
Calculo da drvida de estad 
O 3 0E7 1995 

■ 

A Secretaria do Tesouro 
Nacional fará o cálculo da 
capacidade de endivida-
mento dos estados, Distrito 
Federal e dos municípios, 
segundo normas determina-
das na portaria 289. Segue 
abaixo a íntegra: 
Portaria n° 289, de 30 de novem-
bro de 1995 

O MINISTRO DO ESTADO 
DA FAZENDA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 87, 
Parágrafo, único, item 11, da 
Constituição, 

RESOLVE: 
Art. 1 0  0 cálculo da capacida-

de de pagamento dos estados, do 
Distrito Federal e dos municí-
pios, no âmbito do Ministério da 
Fazenda será realizado pela Se-
cretaria do Tesouro Nacional —
STN. segundo os critérios e me-
todologia estabelecidos nesta 
Portaria. 

Art. 2° O cálculo da capacida-
de de pagamento tem por finali-
dade subsidiar tomadas de deci-
são em pleitos de endividamento 
de governos estaduais e munici-
pais e na concessão de garantia 
da União em operações de crédi-
to. 

Art. 3° No cálculo da capacida-
de de pagamento, serão observa-
dos: 

a) as disposições da Lei n° 
4.320, de 17.03.64, e suas altera-
ções; 

h) a execução orçamentária 
dos 04 (quatro) últimos exercí-
cios; 

Garantia de 
crédito pela 
União levará 

em conta a 
capacidade de 

pagamento 

os balanços gerais dos 4 
(quatro) últimos exercícios, com 
todos os anexos previstos na le-
gislação; 

a dívida fundada, mediante 
preenchimento do formulário 
"Compromisso de Desembolso 
para Pagamento do Serviço cla 
Dívida", (anexo II); 

as operações de crédito já 
analisadas e em fase de negocia-
ção ou formalização. 

Parágrafo Unico. Os dados —
fornecidos a preços correntes —
serão corrigidos pelo IGP-DI. 

Art. 4° Caberá à Secretaria do 
Tesouro Nacional — STN — pro-
mover análise complementar dos 
dados apurados, levando em con-
ta, se for o caso: 

a) o desempenho financeiro 
dos governos pleiteantes no exer-
cício em curso, coto base nos res-
pectivos balancetes mensais:  

• 

tes de receitas próprias e dos pro-
gramas e medidas em andamento 
que possam alterar o perfil destas 
e das despesas; 

c) outras receitas que venham 
a ser diretamente geradas ou des-
pesas que venham a ser direta-
mente eliminadas ou reduzidas 
com a implementação do em-
preendimento a ser financiado. 

Art. 5' Projetar-se-á a capaci-
dade de pagamento pelo período 
de nove anos, individualmente, 
incluído o ano em andamento, de 
acordo com os tópicos e métodos 
estabelecidos no anexo 1. 

Parágrafo Unico. Ocorrendo 
capacidade de pagamento defici-
tária em qualquer exercício, ca-
berá apurar se as mesmas pode-
rão ser compensadas pelos even-
tuais superávits observados nos 
demais anos do período. 

Art. 6° Com o objetivo de eli-
minar distorções que normal-
mente ocorrem em cálculos da 
espécie, embasados em ocorrên-
cias passadas e que poderão não 
se repetir, o resultado primário 
básico a ser projetado será eleva-
do de 10% (dez por cento), quan-
do positivo, ou subtraído daquele 
percentual, quando negativo, a tí-
tulo de intervalo de confiança. 

Art. 7° Observadas as proje-
ções para os nove mios, os gover-
nos estaduais e municipais serão 
classificados segundo seus en-
quadramentos em uma das se-
guintes situações: 

AA) resultado primário positi-
vo e suficiente para resgatar toda 
a dívida a ser paga no período, in-
clusive a originária de operações 
já autorizadas e por formalizar e 
as relacionadas à proposição sob 
exame; 

resultado primário positivo 
e suficiente para resgatar todos 
os encargos da dívida existente, a 
totalidade da dívida garantida pe-

. lo Tesouro Nacional e parte da 
dívida mobiliária, até atingir o te-
to de 11% (onze por cento) da 
Receita 1,íquida Real; 

BB) resultado primário, acres-
cido da média de operações de 
crédito do período base, positivo 
e suficiente para resgatar toda a 
dívida a ser paga no período, in-
clusive a originária de operações 
já autorizadas e por formalizar e 

relacionadas à proposição sob 
exame; 

resultado primário, acresci-
do da média de operações de cré-
dito no período base, positivo e su-
ficiente para resgatar os encargos 
da dívida existente, a totalidade da 
dívida garantida pelo Tesouro Na-
cional e parte da dívida mobiliária 
até atingir o teto de 11% (onze por 
cento) da Receita Líquida Real; 

CC) resultado primário, ex-
cluindo-se o ano de menor Resul-
tado Orçamentário, permutando-
se o valor das Despesas de Capi- 

acrescentando-se a média das 
operações de crédito no período, 
positivo e suficiente para resgatar 
toda a dívida a ser paga tio perío-
do, inclusive a originária de ope-
rações já autorizadas e por for-
malizar e as relacionadas à pro-
posição sob exame; 

resultado primário, ex-
cluindo-se o ano de menor Resul-
tado Orçamentário, permutando-
se o valor das Despesas de Capi-
tal pelo menor valor do triênio e 
acrescentando-se a média das 
operações de crédito no período, 
positivo e suficiente para resgatar 
os encargos da dívida existente, a 
totalidade da dívida garantida pe-
lo Tesouro Nacional e parte da 
dívida mobiliária até atingir o te-
to de 11% (onze por cento) da 
Receita Líquida Real; 

STN analisará 
qualidade das 

fontes de 
receitas e o 

desempenho 
financeiro 

resultado primário negati-
vo ou, no caso de positivo, insu-
ficiente para pagamento do MÍ-
NIMO EXIGÍVEL, observadas 
todas as opções de cálculo e 
concluindo-se pela inexistência 
de capacidade de pagamento. 

Art. 8° Para efeito de conces-
são de crédito, as Instituições Fi-
nanceiras Públicas Federais de-
verão realizar suas avaliações bá-
sicas de crédito com base no dis-
posto nos artigos 3° e 4° desta 
Portaria, aliado aos demais crité-
rios utilizados por cada Institui-
ção para mensurar o risco de suas 
operações. 

Art. 9° Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção. 
Pedro Sampaio Malan 
ANEXO I A PORTARIA n" 

No cálculo da Capacidade de 
Pagamento observar-se-ão os se-
guintes tópicos: 

I — EXECUÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 

Receitas Correntes; 
Receitas de Capital; 
Despesas Correntes; 
Despesas de Capital; 

II — RESULTADO DA EXE-
CUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

e) Resultado Corrente (a-c); 
f) Resultado de Capital (h-d); 
g) Resultado Orçamentário 

(e+f); 
— CAPACIDADE DE PA-

GAMENTO 
a) RESULTADO PRIMÁRIO 

BÁSICO 
— RESULTADO ORÇAMEN-

TÁRIO 
MENOS o montante das Ope- 

rações de Crédito contraídas no 
ano base, ou a média das Opera-
ções de Crédito formalizadas nos 
anos que serviram de base para o 
cálculo; 

MAIS os encargos e amortiza-
ções ocorridos no ANO BASE, 
ou as respectivas médias, na hi-
pótese considerada; 

b) ALTERNATIVAS 
Resultado Primário A =Resul-

tado Primário Básico MAIS 10% 
(dez por cento); 

Resultado Primário B = Resul-
tado Primário A MAIS média das 
Operações de Crédito; 

Resultado Primário C = Ex-
clui-se o ano de pior Resultado 
Orçamentário, substitui-se a 
Despesa de Capital pela menor 
do período MAIS 10% (dez por 
cento), MAIS média das Opera-
ções de Crédito no triênio. 

IV — VALOR COMPATÍVEL 
PROJETÁVEL 

Eleger dentre os Resultado 
Primário A/Resultado Primário 
B/Resultado Primário C o mais 
adequado para projeção, de acor-
do com o serviço da dívida exis-
tente. 

V — EXIGIBILIDADE 
Resultado da soma do Serviço 

da Dívida Fundada Total mais o 
Total das Operações de Crédito 
do exercício, com aval do Tesou-
ro Nacional, projetada para os 
nove anos. 

a) SERVIÇO DA DÍVIDA 
FUNDADA TOTAL 

Projeção do Total de Encargos 
MAIS Total de Amortizações 

h) MÍNIMO EXIGÍVEL 
Projeção do Total dos Encar-

gos MAIS Dívidas com aval do 
Tesouro Nacional MAIS Dívida 
Mobiliária (limitada ao valor ne-
cessário a atingir os 11% da Re-
ceita Líquida Real). 

Projeção de 
resultados de 

9 anos vai 
classificar 
Estados e 

municípios 

VI — CAPACIDADE DE PA-
GAMENTO LÍQUIDA 

Capacidade de Pagamento 
Projetável MENOS Mínimo Exi-
gível, MENOS Operações de 
Crédito aprovadas/formalizadas 
no exercício, com aval do Tesou-
ro Nacional. 

VII—OPERAÇÃO PLEITEA-
DA 

Contrapartidas MAIS Encar-
gos e Amortizações do emprésti-
mo pleiteado. 

VIII — RESULTADO DE PA-
GAMENTO EFETIVO 

— Capacidade de Pagamento 
Líquida MENOS Operação p 
Pleiteada. 

b) análise qualitativa das fon- 	tal pelo menor valor do triênio e 


